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com Processo de Reconhecimento de Domínio Quilombola em 
andamento;
CONSIDERANDO, a inexistência de domínio particular e 
de áreas tituladas sobre o polígono em questão, conforme 
certidões negativas expedidas pelos cartórios de registro de 
imóveis das comarcas de Moju e Abaetetuba;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do processo 
administrativo de arrecadação n. 2008/193043, de interesse do 
Instituto de Terras do Pará - ITERPA.
RESOLVE:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao 
patrimônio fundiário do Estado do Pará, a área conhecida como 
“Gleba Moju-Miri”, com 878,6388 (oitocentos e setenta 
e oito hectares, sessenta e três ares e oitenta e oito 
centiares), situada nos municípios de Moju e Abaetetuba, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no memorial descritivo elaborado pelo ITERPA, 
nos seguintes termos: inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice CA8M-2605, de coordenadas N 9.807.995,494m. 
e E 769.682,374m., situado no limite com a margem direita 
do IGARAPÉ CAETÉ, deste, segue com vários azimutes e e 
distância de 1.727,007m., confrontando neste trecho com o 
IGARAPÉ CAETÉ , até o vértice CA8M-2604, de coordenadas 
N 9.807.067,418m. e E 770.890,246m.; deste, segue com 
vários azimute e distância de 4.069,907m., confrontando 
neste trecho com a margem esquerda do RIO MOJÚ , até o 
vértice CA8M-2606, de coordenadas N 9.804.199,433m. e 
E 768.274,245m.; deste, segue com azimute de 299°37´45” 
e distância de 2.084,55m., confrontando neste trecho com 
a VILA SANTA LUZIA, até o vértice CA8M-2587, de 
coordenadas N 9.805.229,999m. e E 766.462,259m.; deste, 
segue com azimute de 300°07´39” e distância de 78,69m., 
confrontando neste trecho com JOÃO PANTOJA LIMA, até o 
vértice CA8M-2611, de coordenadas N 9.805.269,494m. e 
E 766.394,202m.; deste, segue com azimute de 299°36´47” 
e distância de 286,90 m., confrontando neste trecho com 
FELISBERTO DA COSTA NUNES, até o vértice CA8M-2617, 
de coordenadas N 9.805.411,262m. e E 766.144,778m.; 
deste, segue com azimute de 299°49´09” e distância de 302,63 
m., confrontando neste trecho com MARIA HELENA, até o 
vértice CA8M-2613, de coordenadas N 9.805.561,748m. e E 
765.882,218m.; deste, segue com azimute de 299°32´47” e 
distância de 302,55 m., confrontando neste trecho com QUEM 
DE DIREITO, até o vértice CA8M-2615, de coordenadas N 
9.805.710,944m. e E 765.619,013m.; deste, segue com 
azimute de 299°33´15” e distância de 302,68 m., confrontando 
neste trecho com LUIZ DA CASTA NUNES, até o vértice 
CA8M-2616, de coordenadas N 9.805.860,239m. e E 
765.355,716m.; deste, segue com azimute de 299°42´50” e 
distância de 304,32 m., confrontando neste trecho com MARIA 
JOSÉ NUNES, até o vértice CA8M-2614, de coordenadas 
N 9.806.011,078m. e E 765.091,414m.; deste, segue 
com azimute de 299°43´50” e distância de 205,87 m., 
confrontando neste trecho com CARLOS ALBERTO, até o 
vértice CA8M-2593, de coordenadas N 9.806.113,174m. e 
E 764.912,644m.; deste, segue com azimute de 76°09´13” 
e distância de 2.787,48 m. até o vértice CA8M-2610, de 
coordenadas N 9.806.780,274m. e E 767.619,126m.; deste, 
segue com azimute de 126°29´56” e distância de 70,53 m, até 
o vértice CA8M-2602, de coordenadas N 9.806.738,324m. e 
E 767.675,820m.; deste, segue com azimute de 126°26´54” 
e distância de 23,25 m., até o vértice CA8M-2601, de 
coordenadas N 9.806.724,509m. e E 767.694,525m.; 
deste, segue com azimute de 120°59´43” e distância de 
49,53 m., até o vértice CA8M-2599, de coordenadas N 
9.806.699,003m. e E 767.736,981m.; deste, segue com 
azimute de 124°44´24” e distância de 232,29 m., até o vértice 
VERT-VIRTU, de coordenadas N 9.806.566,630m. e E 
767.927,869m.; deste, segue com azimute de 50°50´27” e 
distância de 2.262,73 m., confrontando nestes trechos com a 
COMUNIDADE QUILOMBOLA AFRICA – LARANJITUBA , até 
o vértice CA8M-2605, de coordenadas N 9.807.995,494m. e 
E 769.682,374m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC 
de MARABA-PA, de coordenadas E 708.070,5110m e N 
9.406.957,9340m , e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr , tendo 

como o Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 
áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
II - DETERMINAR ao Departamento Jurídico a adoção das 
medidas subseqüentes, com vistas a matrícula da aludida 
área em nome do Estado do Pará, simultaneamente, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 169, II, da Lei n. 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, junto aos cartórios de registro de 
imóveis das Comarcas de Moju e Abaetetuba.
José Heder Benatti-Presidente

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2008

A Comissão Permanente de Licitação da EMATER – Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural, em cumprimento ao 
art.3º da Lei Federal de Licitações e Contratos nº.8.666/93, 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº. 021/2008, 
que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE VEICULO SEDAN DE 
PASSEIO 05 PORTAS”, sendo adjudicada e homologada a 
proposta vencedora apresentada pela seguinte empresa:
Item  01 – ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA. – 
CNPJ.01.241.313/0001-02.
Marituba (PA), 05 de novembro de 2008.

PORTARIAS/08
PORTARIA Nº 0402/08 -17.10.08

NOME:ESTELA DA SILVA PALMEIRA
MATRICULA: 3177254/1
CARGO/FUNÇÃO: Tecnica em Recursos Humanos
OBJETIVO: SUSPENDER temporariamente, por motivo de 
interesse público, o gozo das Férias, previamente concedido 
para o mês de NOVEMBRO/2008 (03.11.08 à 02.12.08) 
através do Aviso de Férias referente ao período aquisitivo de 
01.12.06 à 30.11.07.

PORTARIA Nº 0403/08 -17.10.08
NOME:JOAO PAMPLONA DE CARVALHO
MATRICULA: 3171647/5
CARGO/FUNÇÃO: Tecnica em Recursos Humanos
OBJETIVO: SUSPENDER temporariamente, por motivo de 
interesse público, o gozo das Férias, previamente concedido 
para o mês de NOVEMBRO/2008 (03.11.08 à 02.12.08) 
através do Aviso de Férias referente ao período aquisitivo de 
19.04.07 à 18.04.08.

PORTARIA Nº 0404/08 -17.10.08
NOME:MARIA DE NAZARE FIGUEIRA BRASIL SALGADO
MATRICULA: 571759371/1
CARGO/FUNÇÃO: Extensionista Social II
OBJETIVO: SUSPENDER temporariamente, por motivo de 
interesse público, o gozo das Férias, previamente concedido 
para o mês de NOVEMBRO/2008 (03.11.08 à 02.12.08) 
através do Aviso de Férias referente ao período aquisitivo de 
16.06.07 à 15.06.08.

PORTARIA Nº 0408/08 – 31.10.08
NOME: EVERALDO ANDRADE CORREA
CARGO/FUNÇÃO: Emprego de Confiança I-EC I
OBJETIVO: NOMEAR, a contar 01.11.2008, para exercer o 
: Emprego de Confiança I-EC I , estatuído pelo artigo 24 do 
Decreto nº 2.757 de 28.12.2006, visando atender a expansão e 
a renovação institucional da EMATER-Pará.

PORTARIA Nº 0409/08-31.10.08
NOME: FRANK ANDRADE GALVÃO
CARGO/FUNÇÃO:  Assessor Especial da Diretoria Executiva
OBJETIVO: NOMEAR, a contar de 01.11.2008, para exercer o 
Cargo de Assessor Especial da Diretoria Executiva, estatuído 
pelo artigo 24 do Decreto nº 1.364 de 24.11.2004, visando 
atender a expansão e a renovação institucional da EMATER-
Pará.

PORTARIA Nº 0410.08-03.11.08.
NOME:  ALOISIO DURAES CARVALHO
MATRICULA:  5176468/4
CARGO/FUNÇÃO:  Extensionista Rural I
OBJETIVO: a) - CONCEDER, a contar de  01.12.2008 á 
30.11.2010, Suspensão de Contrato de Trabalho, de acordo com 
Artigo 50, Capitulo V do Regimento Interno de Pessoal.
b) – Está decisão é de caráter revogável.

PORTARIA Nº 0414/08-03.11.08.
NOME: CICERO BATISTA SOBRINHO
MATRICULA:  55586184/1
CARGO/FUNÇÃO:  Extensionista Rural I
OBJETIVO:  REVOGAR, a contar de 01.11.2008, a PORTARIA 
Nº 0229/07, que designou para exercer a Função Gratificada 
de chefe do Escritório Local de São Sebastião da Boa Vista/
Regional das Ilhas.

PORTARIA Nº 0416/08 – 21.10.08
CRIAR, a contar de 01.10.2008, Comissão Especial de Licitação 
para compra de combustível, Manutenção de Veículos e Reforma 
em Geral, pertencente ao Escritório Regional Castanhal, 
composto pelos empregados abaixo relacionados:
. Mirtes Suely Santos Pereira  Presidente
. Daniel Franco Coutinho  Titular
. Arlindo Oliveira da Silva Junior   Titular
. Nelson Luis Vale da Rosa   Suplente
. Waldemir da Costa Pinheiro  Suplente

PORTARIA Nº 0417/08 – 21.10.08
CRIAR, a contar de 01.10.2008, Comissão Especial de Licitação 
para compra de combustível, Manutenção de Veículos e Reforma 
em Geral, pertencente ao Escritório Regional Santareml, 
composto pelos empregados abaixo relacionados:
. Edegar Silva dos Santos  Presidente
. Danielle Martins Marinho  Titular
. Orlanda Almeida da Silva     Titular
. Terezinha Silva Sousa   Suplente
. Maria Celeste Diniz Nascimento Suplente

PORTARIA DE SUPRIMENTO
PORTARIA Nº. 820/2008

Nome: JONAS PINTO DE MESQUITA
Função: Artífice de Autos
Programa: 1229 – Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 4823 – ATER  e Pesquisa p/ o 
Desenvolvimento da Pesca
Fonte : 0101 - Tesouro
Valor: R$ 5.635,00
Municípios: Região Adm de Altamira
Prazo p/ aplicação dos recursos: Até 30 dias após o 
recebimento
Prazo p/ Prest. de Contas : 15 dias após o período de 
aplicação
Elemento de Despesa: 33903096= R$ 2.821,00; 
33903696=R$ 1.112,00; 33903996=R$ 1.702,00.

PORTARIA Nº. 821/2008
Nome: FRANCISCO BANDEIRA DE REZENDE
Função: Auxiliar de Administração
Programa: 1234 - Fortalecimento da Agricultura Familiar
Projeto Atividade: 4870 – ATER em Programas de Combate à 
Pobreza
Fonte : 0146 - Tesouro
Valor: R$ 3.312,00
Municípios: Altamira, Anapú e Medicilândia.
Prazo p/ aplicação dos recursos: Até 30 dias após o 
recebimento
Prazo p/ Prest. de Contas : 15 dias após o período de 
aplicação
Elemento de Despesa: 33903096= R$ 3.312,00

PORTARIA Nº. 822/2008
Nome: MARIA LUIZA VERAS CAETANO
Função: Supervisora Adj. de Altamira
Programa: 1234 – Fortalecimento da Agricultura Familiar
Projeto Atividade: 4871 – ATER e Pesquisa em Apoio a Cadeia 
Produtiva
Fonte : 0146 - Tesouro
Valor: R$ 5.924,00
Municípios: Região Adm de Altamira
Prazo p/ aplicação dos recursos: Até 30 dias após o 
recebimento
Prazo p/ Prest. de Contas : 15 dias após o período de 
aplicação
Elemento de Despesa: 33903096= R$ 4.950,00; 
33903696=R$ 200,00; 33903996=R$ 774,00.


